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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 887, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº 359/99 – Estatuto dos Servidores do 
Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora SANDRA MARIA DE OLIVEIRA, classificada em 48º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 888, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº 359/99 – Estatuto dos Servidores do 
Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora BRENDA SKALARTY DA SILVA, classificada em 51º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 889, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº 359/99 – Estatuto dos Servidores do 
Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora SILVANA ALVES DOS SANTOS, classificada em 52º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 890, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº 359/99 – Estatuto dos Servidores do 
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Município de Água Clara - MS, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora AMANDA APARECIDA DA SILVA SOUZA, classificada 
em 53º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) 
horas semanais, tendo em vista o não cumprimento das 
obrigações para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 891, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 
efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº 359/99 – Estatuto dos Servidores do 
Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora TAMIRES RIQUELMES DA SILVA, classificada em 12º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 

Cozinheiro, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 892, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº 359/99 – Estatuto dos Servidores do 
Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora KELLY DE SOUZA LIMA, classificada em 13º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, tendo em 
vista o não cumprimento das obrigações para a investidura 
inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 204/2021 
Tomada de Preços n° 10/2021  

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: tipo: “menor preço global”. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 

prestação de serviço de CONSTRUÇÃO DE PISO PARA  
QUADRA DE FUTEBOL SOCIETY E ÁREA DE BASQUETEBOL 
3X3m em conformidade com o Projeto Básico, Memorial 
descritivo dos Serviços, Cronograma físico financeiro, planilha 
orçamentária, edital e seus anexos, visando o atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte do 
Município de Água Clara/MS. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas do dia 06 de dezembro de 2021. 
Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua 
Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 
79.680.000. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no portal de transparência do município no 
endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/ ou pelo e-
mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Informações: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min às 17h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 19 de novembro de 2021. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 200/2021. Processo 
Administrativo nº 167/2021. Pregão Presencial nº 
041/2021. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa: F J A Master Comercio de Produto e Equipamentos - 
EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de mobiliários em atendimentos as necessidades das 
unidades escolares vinculadas a Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações e condições contidas no 
Termo de Referencia, Edital e seus anexos. Valor Total: R$ 
2.450,00 (Dois mil quatrocentos e cinquenta reais). Vigência: 
O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 
2021, a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Data: 26/10/2021. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Adriana Rosimeire Pastori Fini - 
Secretária Municipal de Educação. Contratada: F J A Master 
Comercio de Produto e Equipamentos - EIRELI – Fabio Junio 
de Almeida. 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para aquisição de materiais e 
equipamentos de áudio e vídeo para o Cinema Municipal 

“Antônio Donero” de Água Clara/MS, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Edital e seus 
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anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 19 
de novembro de 2021, o Processo Administrativo nº 
170/2021, na modalidade Pregão Eletrônico 032/2021, a 
empresa abaixo relacionada: Empresa: ADRIAN VASSON, 
CNPJ/MF Nº 35.124.850/0001-86, Valor: R$ 19.008,00 
(Dezenove mil e oito reais). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 
19.008,00 (Dezenove mil e oito reais), o prazo de vigência 
será contado a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 2021.  

Água Clara/MS, 19 de novembro de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/

		2021-11-19T16:59:05-0300
	ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA:60961481153




